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CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ

Aviso n.º 4525/2005 (2.ª série) — AP. — Alteração do qua-
dro de pessoal. — Em cumprimento do disposto no n.º 2 do arti-
go 11.° do Decreto-Lei n.º 116/84, de 6 de Abril, com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 44/85, de 13 de Setembro, torna-se
público que a Assembleia Municipal da Covilhã, na sua sessão de
6 de Maio de 2005, no uso da competência prevista no artigo 53.°,
n.º 2, alínea o), da Lei n.º 169/99, de 16 de Setembro, alterada e
republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, deliberou apro-
var a alteração do quadro de pessoal da Câmara Municipal da
Covilhã, a qual entra em vigor no dia seguinte ao da sua publica-
ção na 2.ª série do Diário da República.

24 de Maio de 2005. — Por delegação do Presidente, o Verea-
dor responsável pela Gestão de Pessoal, Luís Barreiros.

Alteração do quadro de pessoal

Após a publicação do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de De-
zembro, alterado e republicado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho,
aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de
30 de Dezembro, surgiram vários diplomas que alteraram algumas
regras referentes ao ingresso, acesso, progressão, índice remunera-
tório e dotações globais nalgumas carreiras e categorias da admi-
nistração pública e administração local.

As principais alterações foram introduzidas pelos seguintes di-
plomas:

Alteração nas carreiras e categorias de informática — Decreto-
-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março;

Criação de lugares de chefia do pessoal operário — Decreto-
-Lei n.º 149/2002, de 21 de Maio;

Extinção da categoria de servente — Decreto-Lei n.º 35/2001,
de 8 de Fevereiro;

Fixação das dotações globais, para as carreiras do regime geral
e com designação específicas — Decreto-Lei n.º 141/2001,
de 24 de Abril;

Integração das carreiras do pessoal operário em novos níveis
de qualificação — Portaria n.º 807/99, de 21 de Setembro;

Recuperação da carreira de auxiliar de acção educativa — De-
creto-Lei n.º 241/2004, de 30 de Dezembro.

Os diplomas referidos consideravam os quadros de pessoal auto-
maticamente alterados nos termos deles constantes, todavia, faltava
seu ajustamento formal.

Desse facto resultou a necessidade de proceder a uma alteração
do quadro de pessoal desta autarquia, de forma a adaptá-lo à legis-
lação em vigor. Aproveitou-se ainda para, com respeito pela estru-
tura orgânica em vigor e cumprindo as formalidades legais apli-
cáveis, criar e especificar algumas carreiras ou categorias, aumentar
o número de lugares em algumas delas e extinguir outros, por im-
posição legal ou por se revelarem desnecessárias. Logo, o anexo
(quadro de pessoal) da reestruturação orgânica dos serviços da
Câmara Municipal da Covilhã, aprovado em Assembleia Munici-
pal de 23 de Abril de 1999, passa a ser o seguinte:
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Técnico superior .......... Médico veterinário .................. Assessor principal ...................................... 710 770 830 900 – – – –
Assessor ..................................................... 610 660 690 730 – – – –
Técnico superior principal ........................ 510 560 590 650 – – – – 1 1 (2)Técnico superior de 1.ª classe .................. 460 475 500 545 – – – –
Técnico superior de 2.ª classe .................. 400 415 435 455 – – – –
Estagiário ................................................... 321 – – – – – – –

Economia/gestão ..................... Assessor principal ...................................... 710 770 830 900 – – – –
Assessor ..................................................... 610 660 690 730 – – – –
Técnico superior principal ........................ 510 560 590 650 – – – – 2 3 5 (2)Técnico superior de 1.ª classe .................. 460 475 500 545 – – – –
Técnico superior de 2.ª classe .................. 400 415 435 455 – – – –
Estagiário ................................................... 321 – – – – – – –

Sociólogo ................................. Assessor principal ...................................... 710 770 830 900 – – – –
Assessor ..................................................... 610 660 690 730 – – – –
Técnico superior principal ........................ 510 560 590 650 – – – – 2 2 (2)Técnico superior de 1.ª classe .................. 460 475 500 545 – – – –
Técnico superior de 2.ª classe .................. 400 415 435 455 – – – –
Estagiário ................................................... 321 – – – – – – –

Energia/ambiente ..................... Assessor principal ...................................... 710 770 830 900 – – – –
Assessor ..................................................... 610 660 690 730 – – – –
Técnico superior principal ........................ 510 560 590 650 – – – – 1 1 (2)Técnico superior de 1.ª classe .................. 460 475 500 545 – – – –
Técnico superior de 2.ª classe .................. 400 415 435 455 – – – –
Estagiário ................................................... 321 – – – – – – –

Arquivo .................................... Assessor principal ...................................... 710 770 830 900 – – – –
Assessor ..................................................... 610 660 690 730 – – – –
Técnico superior principal ........................ 510 560 590 650 – – – – 2 2 (2)Técnico superior de 1.ª classe .................. 460 475 500 545 – – – –
Técnico superior de 2.ª classe .................. 400 415 435 455 – – – –
Estagiário ................................................... 321 – – – – – – –

Biblioteca e documentação ... Assessor principal ...................................... 710 770 830 900 – – – –
Assessor ..................................................... 610 660 690 730 – – – –
Técnico superior principal ........................ 510 560 590 650 – – – – 1 1 2 (2)Técnico superior de 1.ª classe .................. 460 475 500 545 – – – –
Técnico superior de 2.ª classe .................. 400 415 435 455 – – – –
Estagiário ................................................... 321 – – – – – – –

Jurista ....................................... Assessor principal ...................................... 710 770 830 900 – – – –
Assessor ..................................................... 610 660 690 730 – – – –
Técnico superior principal ........................ 510 560 590 650 – – – – 3 1 4 (2)Técnico superior de 1.ª classe .................. 460 475 500 545 – – – –
Técnico superior de 2.ª classe .................. 400 415 435 455 – – – –
Estagiário ................................................... 321 – – – – – – –

           Escalões Número de lugares

Grupo de pessoal Carreira Categoria Obs.

l 2 3 4 5 6 7 8 Prov. Vagos Total
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Técnico superior .......... Recursos humanos .................. Assessor principal ...................................... 710 770 830 900 – – – –
Assessor ..................................................... 610 660 690 730 – – – –
Técnico superior principal ........................ 510 560 590 650 – – – – 1 1 (2)Técnico superior de 1.ª classe .................. 460 475 500 545 – – – –
Técnico superior de 2.ª classe .................. 400 415 435 455 – – – –
Estagiário ................................................... 321 – – – – – – –

Comunicação/relações públicas Assessor principal ...................................... 710 770 830 900 – – – –
Assessor ..................................................... 610 660 690 730 – – – –
Técnico superior principal ........................ 510 560 590 650 – – – – 1 3 4 (2)Técnico superior de 1.ª classe .................. 460 475 500 545 – – – –
Técnico superior de 2.ª classe .................. 400 415 435 455 – – – –
Estagiário ................................................... 321 – – – – – – –

Desporto ................................... Assessor principal ...................................... 710 770 830 900 – – – –
Assessor ..................................................... 610 660 690 730 – – – –
Técnico superior principal ........................ 510 560 590 650 – – – – 1 1 (2)Técnico superior de 1.ª classe .................. 460 475 500 545 – – – –
Técnico superior de 2.ª classe .................. 400 415 435 455 – – – –
Estagiário ................................................... 321 – – – – – – –

Assistente social ...................... Assessor principal ...................................... 710 770 830 900 – – – –
Assessor ..................................................... 610 660 690 730 – – – –
Técnico superior principal ........................ 510 560 590 650 – – – – 2 2 (2)Técnico superior de 1.ª classe .................. 460 475 500 545 – – – –
Técnico superior de 2.ª classe .................. 400 415 435 455 – – – –
Estagiário ................................................... 321 – – – – – – –

Generalista ............................... Assessor principal ...................................... 710 770 830 900 – – – –
Assessor ..................................................... 610 660 690 730 – – – –
Técnico superior principal ........................ 510 560 590 650 – – – – 5 5 (2)Técnico superior de 1.ª classe .................. 460 475 500 545 – – – –
Técnico superior de 2.a classe .................. 400 415 435 455 – – – –
Estagiário ................................................... 321 – – – – – – –

Higiene e segurança no trabalho Assessor principal ...................................... 710 770 830 900 – – – –
Assessor ..................................................... 610 660 690 730 – – – –
Técnico superior principal ........................ 510 560 590 650 – – – – 1 1 (2)Técnico superior de 1.ª classe. ................. 460 475 500 545 – – – –
Técnico superior de 2.ª classe. ................. 400 415 435 455 – – – –
Estagiário ................................................... 321 – – – – – – –

Informática ................... Especialista de informática ..... Espec. de informática grau 3, nível 2 ...... 780 820 860 900 – – – –
Espec. de informática grau 3, nível 1 ...... 720 760 800 840 – – – –
Espec. de informática, grau 2, nível 2 ..... 660 700 740 780 – – – – (2)
Espec. de informática, grau 2, nível 1 ..... 600 640 680 720 – – – – 1 2 3
Espec. de informática, grau 1, nível 3 ..... 540 580 620 660 – – – – (3)
Espec. de informática, grau l, nível 2 ...... 480 520 560 600 – – – –
Espec. de informática, grau 1, nível 1 ..... 420 460 500 540 – – – –
Estagiário ................................................... 400 – – – – – – – (a)

340 – – – – – – – (b)

           Escalões Número de lugares

Grupo de pessoal Carreira Categoria Obs.

l 2 3 4 5 6 7 8 Prov. Vagos Total
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Informática ................... Técnico de informática ........... Técnico de informática, grau 3, nível 2 .... 640 670 710 750 – – – –
Técnico de informática, grau 3, nível l .... 580 610 640 680 – – – –
Técnico de informática, grau 2, nível 2 .... 520 550 580 610 – – – –
Técnico de informática, grau 2, nível l .... 470 500 530 560 – – – –
Técnico de informática, grau l, nível 3 .... 420 440 470 500 – – – – (2)
Técnico de informática, grau l, nível 2 .... 370 390 420 450 – – – – 3 2 5
Técnico de informática, grau 1, nível l .... 332 340 370 400 – – – – (3)
Técnico de informática-adjunto, nível 3 .... 285 300 321 337 – – – –
Técnico de informática-adjunto, nível 2 .... 244 259 274 295 – – – –
Técnico de informática-adjunto, nível l ... 207 222 238 259 – – – –
Estagiário ................................................... 290 – – – – – – – (c)

187 – – – – – – – (d)

Técnico ......................... Engenheiro técnico .................. Técnico especialista principal ................... 510 560 590 650 – – – –
Técnico especialista ................................... 460 475 500 545 – – – –
Técnico principal ....................................... 400 420 440 475 – – – – l 4 5 (2)
Técnico de 1.ª classe ................................. 340 355 375 415 – – – –
Técnico de 2.ª classe ................................. 295 305 316 337 – – – –
Estagiário ................................................... 222 – – – – – – –

Engenheiro técnico de energia Técnico especialista principal ................... 510 560 590 650 – – – –
e sistemas de potência. Técnico especialista ................................... 460 475 500 545 – – – –

Técnico principal ....................................... 400 420 440 475 – – – – 1 1 (2)
Técnico de 1.ª classe ................................. 340 355 375 415 – – – –
Técnico de 2.ª classe ................................. 295 305 316 337 – – – –
Estagiário ................................................... 222 – – – – – – –

Gestão administrativa .............. Técnico especialista principal ................... 510 560 590 650 – – – –
Técnico especialista ................................... 460 475 500 545 – – – –
Técnico principal ....................................... 400 420 440 475 – – – – 4 4 (2)
Técnico de 1.ª classe ................................. 340 355 375 415 – – – –
Técnico de 2.ª classe ................................. 295 305 316 337 – – – –
Estagiário ................................................... 222 – – – – – – –

Comunicação/relações públicas Técnico especialista principal ................... 510 560 590 650 – – – –
Técnico especialista ................................... 460 475 500 545 – – – –
Técnico principal ....................................... 400 420 440 475 – – – – 1 1 (2)
Técnico de 1.ª classe ................................. 340 355 375 415 – – – –
Técnico de 2.ª classe ................................. 295 305 316 337 – – – –
Estagiário ................................................... 222

Técnico-profissional .... Conselheiro de consumo ......... Técnico-prof. especialista principal .......... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –
Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 – – – 2 2 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

           Escalões Número de lugares

Grupo de pessoal Carreira Categoria Obs.

l 2 3 4 5 6 7 8 Prov. Vagos Total
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Técnico-profissional .... Animação cultural ................... Técnico-prof. especialista principal .......... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –
Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 – – – 2 2 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

Animação desportiva .............. Técnico-prof. especialista principal .......... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –
Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 – – – 3 3 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

Topógrafo ................................ Técnico-prof. especialista principal .......... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –
Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 – – – 1 1 2 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

Relações públicas .................... Técnico-prof. especialista principal .......... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –
Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 – – – 1 1 2 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

Serviço social .......................... Técnico-prof. especialista principal .......... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –
Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 – – – 1 1 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

Biblioteca e documentação ..... Técnico-prof. especialista principal .......... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –
Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 – – – 2 8 10 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

Serviços urbanos e ambiente ... Técnico-prof. especialista principal .......... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –
Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 – – – 1 1 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

Acção social e cultural ........... Técnico-prof. especialista principal .......... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –

           Escalões Número de lugares

Grupo de pessoal Carreira Categoria Obs.

l 2 3 4 5 6 7 8 Prov. Vagos Total
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Técnico-profissional .... Acção social e cultural ........... Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 - - - 2 2 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

Arquivo .................................... Técnico-prof. especialista principal .......... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –
Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 – – – 2 2 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

Contabilidade ........................... Técnico-prof. especialista principal .......... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –
Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 – – – 2 2 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

Desenhador .............................. Coordenador ............................................... 360 380 410 450 – – – – 1 1

Técnico-prof. especialista principal .......... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –
Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 – – – 6 4 10 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

Medidor orçamentista ............. Técnico-prof. especialista principal .......... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –
Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 – – – 1 1 2 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

Fiscal municipal ...................... Coordenador ............................................... 360 380 410 450 – – – – 1 1

Técnico-prof. especialista principal .......... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –
Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 – – – 5 7 12 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

Electrotécnico .......................... Técnico-prof. especialista principal .......... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –
Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 – – – 1 1 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

           Escalões Número de lugares

Grupo de pessoal Carreira Categoria Obs.

l 2 3 4 5 6 7 8 Prov. Vagos Total
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Técnico-profissional .... Sanitário ................................... Técnico-pof. especialista principal ........... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –
Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 – – – 3 3 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

Aferidor de pesos e medidas ... Técnico-prof. especialista principal .......... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –
Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 – – – 1 1 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

Natação .................................... Técnico-prof. especialista principal .......... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –
Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 – – – 3 3 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

Monitor de natação ................. Técnico-prof. especialista principal .......... 316 326 337 345 360 – – –
Técnico-prof. especialista .......................... 269 280 295 316 337 – – –
Técnico-prof. principal .............................. 238 249 259 274 295 – – – 3 3 (2)
Técnico-prof. de 1.ª classe ........................ 222 228 238 254 269 – – –
Técnico-prof. de 2.ª classe ........................ 199 209 218 228 249 – – –

Chefia ........................... — Chefe de secção ......................................... 337 350 370 400 430 460 – – 11 1 12

Chefe de serviços de cemitério ................ 337 350 370 400 430 460 – – 1 1

Chefe de armazém ..................................... 295 311 326 340 – – – – 1 1

Chefe de serviços de limpeza ................... 295 311 326 340 – – – – 1 1

Administrativo ............. Tesoureiro ................................ Especialista ................................................ 337 350 370 400 430 460 – –
Principal ..................................................... 269 280 295 316 337 – – – 2 2 (2)
Tesoureiro .................................................. 222 233 244 254 269 290 – –

Assistente administrativo ........ Especialista ................................................ 269 280 295 316 337 – – –
Principal ..................................................... 222 233 244 25 269 290 – – 34 33 67 (2)
Assistente administrativo .......................... 199 209 218 228 238 249 – –

Apoio educativo ........... Assistente de acção educativa Assistente de acção educativa, nível 2 ..... 228 238 254 269 285 300 – – 6 6 (4)Assistente de acção educativa, nível l ...... 199 209 218 228 238 249 – –

Auxiliar de acção educativa ... Auxiliar de acção educativa, nível 2 ........ 204 218 228 238 – – – – 22 8 30 (4)Auxiliar de acção educativa, nível l ......... 142 151 160 170 181 189 204 218

           Escalões Número de lugares
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Auxiliar ......................... Encarregado de parques despor- — 244 249 254 264 – – – – 2 2
tivos e ou recreativos.

Encarregado do parque de má- — 244 249 254 264 – – – – l l
quinas, de viaturas auto e de
transporte.

Encarregado de cemitério ....... — 244 249 254 264 – – – – 1 1 2 (e)

Encarregado de mercado ........ — 244 249 254 264 – – – – 1 1

Encarregado de serviços de hi- — 244 249 254 264 – – – – l l
giene e limpeza.

Encarregado de pessoal auxiliar — 214 218 222 228 – – – – l l

Maquinista teatral .................... Maquinista teatral chefe ............................ 194 199 204 214 222 233
Maquinista teatral ...................................... 181 184 189 199 209 218 – – l l (2)

Sonoplasta ................................ Sonoplasta chefe ........................................ 194 199 204 214 222 233 – – l l (2)
Sonoplasta .................................................. 181 184 189 199 209 218 – –

Motorista de transportes colec- — 175 184 199 214 233 259 – – 6 3 9
tivos.

Cantoneiro de limpeza ............ — 155 165 181 194 214 228 – – 3 3

Coveiro .................................... — 155 165 181 194 214 228 – – 7 2 9

Condutor de máquinas e veí- — 155 165 181 194 209 222 238 259 8 4 12
culos especiais.

Motorista de pesados .............. — 151 160 175 189 204 218 233 249 2 3 5

Fiscal de obras ........................ — 151 160 175 189 204 218 233 249 2 1 3

Apontador ................................ — 146 155 165 175 189 204 218 238 2 2

Fiel de armazém ...................... — 142 151 165 181 194 209 222 238 5 5

Fiel de mercados e feiras ....... — 142 151 165 181 194 209 222 238 2 2 4

           Escalões Número de lugares
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Auxiliar ......................... Motorista de ligeiros ............... — 142 151 160 175 189 204 218 233 3 3

Condutor de cilindros ............. — 142 151 160 175 189 204 218 233 1 4 5

Tractorista ................................ — 142 151 160 175 189 204 218 233 2 5 7

Fiel de aeródromo ................... — 142 151 160 170 181 189 199 214 2 2

Fiel de frigorífico .................... — 142 151 160 170 181 189 199 214 1 1

Telefonista ............................... — 133 142 151 165 181 194 209 228 3 3

Operador de reprografia ......... — 133 142 151 160 170 184 199 214 2 1 3

Guarda-nocturno ...................... — 133 142 151 160 170 184 199 214 4 4 8

Bilheteiro ................................. — 133 142 151 160 170 181 189 204 1 1

Auxiliar administrativo ........... — 128 137 146 155 170 184 199 214 23 4 27

Auxiliar de serviços gerais ..... — 128 137 146 155 170 184 199 214 14 8 22

Vigilante de jardins e parques — 128 137 146 155 170 184 199 214 3 3
infantis.

Chefia do pessoal ope- — Encarregado geral ...................................... 305 316 337 345 – – – – 1 1 (5)
rário.

Encarregado ............................................... 285 290 295 305 – – – – 3 1 4 (5)

Operário altamente qua- Mecânico ................................. Operário principal ...................................... 233 244 254 269 285 – – – (2)6 6lificado. Operário ..................................................... 189 199 209 222 244 – – – (f)

Marceneiro ............................... Operário principal ...................................... 233 244 254 269 285 – – – 3 3 (2)Operário ..................................................... 189 199 209 222 244 – – –

Montador electricista .............. Operário principal. ..................................... 233 244 254 269 285 – – – 3 2 5 (2)Operário ..................................................... 189 199 209 222 244 – – –

Serralheiro mecânico .............. Operário principal ...................................... 233 244 254 269 285 – – – (2)3 1 4Operário ..................................................... 189 199 209 222 244 – – – (6)
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Operário qualificado .... Calceteiro ................................. Operário principal ...................................... 204 214 222 238 254 – – – (2)6 4 10Operário ..................................................... 142 151 160 170 184 199 214 233 (7)

Canalizador .............................. Operário principal ...................................... 204 214 222 238 254 – – – (2)2 2Operário ..................................................... 142 151 160 170 184 199 214 233 (7)

Carpinteiro de limpos ............. Operário principal ...................................... 204 214 222 238 254 – – – (2)4 1 5Operário ..................................................... 142 151 160 170 184 199 214 233 (7)

Electricista ............................... Operário principal ...................................... 204 214 222 238 254 – – – (2)5 5 10Operário ..................................................... 142 151 160 170 184 199 214 233 (7)

Pedreiro .................................... Operário principal ...................................... 204 214 222 238 254 – – – (2)6 9 15Operário ..................................................... 142 151 160 170 184 199 214 233 (7)

Fotocopista .............................. Operário principal ...................................... 204 214 222 238 254 – – – (2)1 1Operário ..................................................... 142 151 160 170 184 199 214 233 (7)

Pintor ....................................... Operário principal ...................................... 204 214 222 238 254 – – – (2)6 4 10Operário ..................................................... 142 151 160 170 184 199 214 233 (7)

Asfaltador ................................ Operário principal ...................................... 204 214 222 238 254 – – – (2)15 12 27Operário ..................................................... 142 151 160 170 184 199 214 233 (7)

Lubrificador ............................. Operário principal ...................................... 204 214 222 238 254 – – – (2)1 1Operário ..................................................... 142 151 160 170 184 199 214 233 (7)

Marteleiro ................................ Operário principal ...................................... 204 214 222 238 254 – – – (2)2 2Operário ..................................................... 142 151 160 170 184 199 214 233 (7)

Operário semiqualificado — Encarregado ............................................... 249 259 269 280 – – – – 1 1 (5)

Cabouqueiro ............................ Operário ..................................................... 137 146 155 165 181 194 214 228 12 8 20 (7)

Cantoneiro ............................... Operário ..................................................... 137 146 155 165 181 194 214 228 4 7 11 (7)

Porta-miras .............................. Operário ..................................................... 137 146 155 165 181 194 214 228 2 2 4 (7)

(1) Estatuto do pessoal dirigente, Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, e Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril.
(2) Dotação global, Decreto-Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril.
(3) Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março.
(4) Aplicação do Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho, e Decreto-Lei n.º 241/2004, de 30 de Dezembro.
(5) Aplicação do Decreto-Lei n.º 149/2002, de 21 de Maio.
(6) Aplicação do Decreto-Lei n.º 143/2002, de 20 de Maio.
(7) Aplicação da Portaria n.º 807/99, de 21 de Setembro.
(a) Para os estagiários a que se refere a alínea b) do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março.
(b) Para os estagiários a que se refere a alínea a) do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março.
(c) Para os estagiários a que se refere a alínea a) do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março.
(d) Para os estagiários a que se refere a alínea b) do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março.
(e) Um lugar a extinguir quando vagar.
(f) Dois lugares a extinguir quando vagar.
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